
 
 
 

 

EDITAL DO PROGRAMA DE INTERCÂMBIO DA SBU / AUA 2026 
O Programa de Intercâmbio Internacional em Urologia é uma iniciativa da 
Sociedade Brasileira de Urologia (SBU), através da sua Comissão de 
Relações Internacionais, com a American Urological Association (AUA). 
Este Programa tem como objetivo estimular a educação médica em 
Urologia, com foco em novas tecnologias e observação prática em centros 
de excelência nos Estados Unidos, em período de três a quatro semanas, 
incluindo o período do Congresso da AUA, que ocorrerá em Washington 
D.C. (15-18 de maio de 2026). 
 
1. Pré-requisitos básicos: 
Para participar deste programa, o candidato deve: 

• Ter concluído a formação urológica em serviço credenciado pela 
SBU; 

• Ser portador de Título de Especialista em Urologia (TiSBU); 

• Acumular, no momento da submissão, no mínimo 05 e no máximo 15 
anos de prática profissional em urologia, contados a partir do término 
da residência em Urologia; 

• Ser associado adimplente da SBU, no ato da inscrição e durante 
toda a duração do estágio; 

• Demonstrar domínio do idioma inglês, com proficiência suficiente 
para regular desempenho profissional nesse idioma, mediante 
declaração assinada e datada, ciente de que poderá ser submetido à 
avaliação oral para comprovação dessa habilidade. 

• Ter passaporte com validade superior a seis meses, a partir da data 
prevista para o término do estágio (será de exclusiva 
responsabilidade dos candidatos selecionados a obtenção do visto 
de imigração necessário para ingressar legalmente em território 
Norte-Americano); 

• Atender dentro dos prazos estipulados neste edital todas as 
exigências do processo de inscrição e habilitação, divulgados neste 
comunicado. 

O preenchimento dos pré-requisitos especificados acima assegura ao 
candidato sua habilitação para participar do processo de seleção. A 
Comissão de Relações Internacionais da SBU selecionará, dentre as 
candidaturas habilitadas e de forma anonimizada, aquelas que se 
classificaram para efetiva participação no Programa, de acordo com o 
número de vagas disponíveis, segundo os critérios objetivos especificados 
a seguir. 
2. Processo de habilitação e seleção das candidaturas: 
Os interessados deverão entrar na página web 
https://portaldaurologia.org.br/educacao-continuada/editais/programa- 
 

https://portaldaurologia.org.br/educacao-continuada/editais/programa-


 
 
 
 
intercambio-sbu-aua-2026, até o dia 03/11/2025, declarando seu interesse 
em participar do Programa de Intercâmbio Internacional em Urologia. 
 
Deverão ser anexados ao aludido e-mail cada um dos documentos 
necessários à comprovação idônea dos pré-requisitos especificados acima. 
Também deverão ser anexados nesse mesmo e-mail, cada um dos 
documentos adicionais especificados abaixo, que servirão de base ao 
processo de avaliação e seleção das candidaturas, de acordo com o critério 
meritório e de forma ANÔNIMA. 
Todos os documentos enviados pelos interessados deverão ser 
apresentados de forma individualizada, em formato PDF. Cada arquivo 
deve ser nomeado de forma a permitir a identificação do conteúdo 
correspondente. 
Nos documentos adicionais especificados abaixo, todas e quaisquer 
informação que permita a identificação do candidato deverão constar 
apenas das 05 primeiras linhas e não poderão estar em formato protegido, 
de modo a permitir que permaneça ANÔNIMO durante o processo de 
avaliação e seleção das candidaturas. 
As candidaturas que atendam os pré-requisitos especificados no item 1 
acima, passarão ao processo de avaliação anonimizada (blinded review), 
que seguirá em critério meritório, baseado na qualificação profissional dos 
candidatos, conforme as informações contidas nos seguintes documentos 
adicionais: 

• Curriculum Vitae (CV); 

• Declaração pessoal (300 palavras ou menos), descrevendo como a 
participação no Programa de Intercâmbio Internacional da SBU vai 
beneficiá-lo no campo pessoal e profissional; 

• Carta de apresentação emitida pelo chefe do serviço ou universidade 
(em papel timbrado) ou uma carta de apresentação escrita por 
urologista que seja membro titular da SBU, nacionalmente 
reconhecido, assinada e carimbada; e 

• Descrever, de forma fundamentada, em quais áreas de atuação 
gostaria de realizar o estágio (v.g. uro-oncologia, endourologia, 
urologia funcional etc.). 
 

A Comissão Julgadora designada pela SBU avaliará a documentação 
adicional, sempre de forma ANÔNIMA e segundo critério meritório. A 
pontuação dos candidatos será formada pela média dos pontos atribuídos 
por cada membro da Comissão Julgadora. Em caso de empate, o critério 
para desempate será pelo candidato de maior idade. Serão selecionados 
para o Programa de Intercâmbio Internacional em Urologia os dois 
primeiros colocados. 
 



 
 
 
 
3. Custos cobertos pela SBU: 

• Passagens de ida e volta em classe econômica; e 
• Alojamento na cidade indicada. 

A Sociedade Brasileira de Urologia (SBU) será responsável por custear a 
passagem aérea internacional em classe econômica (ida e volta) e o 
alojamento durante o período do programa de intercâmbio. 
Ficam sob responsabilidade exclusiva do(a) candidato(a) contemplado(a): 

1. A contratação de seguro de viagem internacional, com cobertura 
mínima de US$ 50.000 (cinquenta mil dólares americanos) para 
despesas médico-hospitalares, incluindo obrigatoriamente 
repatriação sanitária e funerária; 

2. Os custos relativos à emissão de passaporte e visto americano, bem 
como taxas consulares; 

3. Alimentação durante a estadia; 
4. Transporte local (deslocamentos internos, inclusive de/para 

aeroportos, transporte urbano ou intermunicipal); 
5. Despesas pessoais diversas, tais como telefonia, internet, 

lavanderia, medicamentos, passeios ou compras; 
6. Custos adicionais relacionados a excesso de bagagem ou eventuais 

upgrades de voo; 
7. Eventuais taxas acadêmicas, administrativas ou burocráticas que 

venham a ser exigidas pela instituição de destino. 
 
Comunicação: O envio de e-mails pelo(a) candidato(a) não implica 
presunção de recebimento pela SBU. É de inteira responsabilidade do(a) 
candidato(a) adotar as providências necessárias para obter comprovação 
inequívoca do recebimento da mensagem pela SBU, sob pena de não 
serem considerados os documentos ou informações encaminhadas sem a 
devida confirmação. 
A SBU não se responsabilizará por quaisquer despesas ou consequências 
não expressamente previstas neste item. 
Os candidatos deverão estar aptos a suportar, por conta própria, todos os 
demais custos inerentes à realização do estágio no exterior. 
 
4. Prazo de inscrição: até 03 de novembro de 2025, 

impreterivelmente. 
 

 

_____________________________________ 

Dr. Márcio A. Averbeck, MD, MSc, PhD, TiSBU 
Diretor da Comissão de Relações Internacionais da SBU 


